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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
 

Comunicado 
 

Recomendação de Apoio 
Terapia Renal Substitutiva – Proposta de Ofício CIB reiterando a necessidade de revisão da forma de financiamento 
e, cobrança do déficit de 2017 e 2018 até o momento. Em observância ao papel constitucional do Conselho Estadual 
de Saúde de São Paulo, instituído pela Lei 8.356, de 20-07- 1993, este colegiado apresenta a seguir o seu apoio à 
proposta realizada através do Oficio CIB - 94/2018, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo. 
Considerando a atual sistemática de financiamento da Terapia Renal Substitutiva, através do FAEC com limite 
estabelecido pelo Ministério da Saúde, com base na média de produção.  
Considerando o número mensal de sessões de hemodiálise, entrada e saída de pacientes de programa, dentre 
outras, resultando alternâncias entre saldos positivos e negativos. 
Considerando a possibilidade de remanejar os saldos positivos para fazer frente ao déficit de alguns gestores no 
Estado de São Paulo. 
Considerando a 282ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, realizada no dia 20 de 
setembro do corrente ano, foi proposto o encaminhamento de Oficio ao Ministério da Saúde, reiterando a 
necessidade de revisão da forma de pagamento e, cobrança do déficit de 2017 e 2018 até o momento. 
O Conselho Estadual de Saúde apoia a proposta da CIB, que autoriza o Ministério da Saúde a realizar o 
remanejamento mensal da soma dos saldos positivos do FAEC/TRS, redistribuindo entre os gestores do Estado de 
São Paulo, de maneira proporcional e acumulativamente, suprindo assim o déficit financeiros do conjunto de gestores 
que apresentarem a produção acima dos seus limites FAEC, durante o exercício anual, bem como a revisão 
de forma definitiva quanto ao financiamento da Terapia Renal Substitutiva, garantindo o financiamento de 100% da 
produção aprovada através do FAEC. 

 


